
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETON".30.727.DE 03 DE DEZEMBRO DE2O2I,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACI{ADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N'9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE202o, ART.4', $ 1".

coNsIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE cRÉpITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

amleçÂ,o on ooreçÄo, IARA coBERTTTRA DE DESIESAS coM nAGAMENTo or olucÊNcns
DE MAPAS DE MANDADOS ruDICIAIS.
REF. soLIcITAÇÃo t.¡+o - UNID. p¡ cBsrÃo pe Npcóclos ruRlpIcos E cIDADANIA

DECRETA:

ART. l" - FrcA ABERT9 No oRÇAMENTo Do vuNrcÍpto, uv cnÉotro ADIcIoNAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 16,900,00 (DEZESSEIS MIL NOVECENTOS REAIS) NA(S)

ooreçÃo1Õns¡:

06.0 1,04, 1 22.0 I 90.2003 cERENcIAMENTo opERAcIoNAL DA LINIDADE op cpsrÄo
3,3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA TISTCE

OOOO PROPRI,A

16.900,00

TOTAL...,R$ 16,900,00

ART, 2" - A CoBERTURA Do cRÉprro DE eun TRATA o ART. t" r'AR-sB-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÄo plRcHL DA(s) SEGUTNTE(s) poraçÃo1Õns¡ oo oRçAMENTo
VIGENTE:

06.0I.04.122,0190,2003 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DA UNIDADE OB CNSTÃO

3,3,90.39.00 ourRos sERVIcos DE TERcEIRoS - PESSoA JURÍDICA

OOOO PROPRIA

R$ 16.900.00

TOTAL....R$ 16,900,00

n$

ART. 3" - ESTE DECRETo ENTRA EM vlcoR NA DATA DE suA PUBLIcaçÃo.
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MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

30

LUTZ

MI.INICIPAL

PARIMOSCHI

GESTORDA EFINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNrCrpro DE JLTNDIAT, AO(S) TRÊS DrA(S) DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

UM.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA TINIDADE DA CASA CIVI
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